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i. INTRODUÇÃO 

REU.TÕIUO E PAREaR DA CONTIIOI.AOORIA INITRNA DA CÃMARA MUNICIPAL DE S[RRINHA, 
HfEIIENTE À PREST4ÇÃO OC CONTAS DO PODER LIGISI.ATIVO - COMPOtNCIA AGOSTO / 
2020 

Cumpnndo o que determinl I ConslituiçJo federal l!ffl seu 1ni9o 7', de Kordo 
t.,mt,im com o que determ!M o art 1"?.._ cb R"'°""'° TCM n• 1120/05. combinado tom o lrt 
75 d1 Lei Feder.l n • 101/00, e �te a L.i MvnõdpM de Controle Interno, n11mos 
el!QmlnMndo l)llrl Wl$.I ap,Kiaçlo. o Rel,t6no e P1t9Ur refereni- 1 competfncia de 
aJ()SIO de 2020 da CJmMI M� de SeffW>I IIA. 

Este Poder em lot.11 comonlndl COffl os preceltm letais e. prlr,cil)lllmente, com 1s 
leg,!.11çõ,es rereremes li lmplanlaçlo do Si11em1 de Controi. lntuno Mumci� �m 1J)(fltntu 
o prewnte relatório, que resume I cont,nuodade MlminlitBll'fl i,autM11 pela atual 1estlo 
du,..nte o perlodo 1n11ltsMlo, e�ndo-se ,1.1, �s e� que busquem I elidtncia no 
contnile efetivo dos rl'!<u<WJ l)IJblico� sob .c:ompanh,mento,.pàdronlltóo e permaoenle d1 
1dminlstraçlo, sempre r�ldando I l(tll�:tnc:ia e mantendo I bas. tknk:1 como miulo 
o,.enttóor1, eltv1ndo 11 recomenõ,(Oft 1ts1is pew oont(lo cios P'(l(edimentos W�os 
l! .. idos da admlnost� p(lblla. 

Al)6s Hlt prdmbulo deM:t'l!Yef"ffl10S e r1 .. taretnOS 1 11e1ulr as ;tÇÕIS rHllladas par;i o pleno 
e,erdc:lo IY (Offlptt,nc:ia exerd!Y por efll Umif1 de 'ttre�u. bem como 1s SIYS 
1tMdidts de «>nlrolt!. 

2. AOOCUMENTAÇÃO 

COnfOfl'M nosw 11\illse sobre I documtnli{lo relatlvil I prHtaçlo de contas M1nul, 11 

ser l!IWiad, vtl •· TCM· 

1) A do<:umen� nos lol em,tgut f1D � 
b) Nos foram 1tnomlr)h.ldos todos os doc:umen1os nf&idos 1)1!1,, Rl!SOlll(lo TCM bt 

1.060/05. 
e) A do<:umentaçlo se tnContra tm condiçlo de ,er eumlrlld1 pitll lnspelorla; 
d) A documentaçlo, n1 lorm;i do ilrtil(t 4t, d1 Resoluçlo TCM n 1.060/05 foi 1prHl!fltl01 

devidalmen11 ordl!lliCUI 

l. RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMfNTÁf\lA 

3.1 LEI ORÇAMENTÁf\lA ANUAL - LOA 2020 

A lt!i mi.mlcipal q,...., lproyo!J o ORÇAMENTO para o e>erú::io de 2020. fil!Ou a OESPESA. 

deste Poder lesislltillo tm R$ S 408.000,00. 

3.2 TRAHSfER�NCIA OE DUOolOMO E SA.l.00 OtSPONfvEL 
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Conforme Const11ulçlo Ftdfiill em wu 1rtigo 29-A, p.,rqn,to ), inoso li. conslltui 
crime de �bitidade do Prelfllo nJo efttuo,r o rep.,s� 11� o di, 20 ee elidi m�. 

De xordo com ltv1nt1men10 realiudo por nu contro�don1 o PoMr becu11Yo 

t11nsleriu I uu Clmar1, no rnh tm re�rfocil, o re�sse de duod«lmo no valor lolll de 
R$ 526.959.85 (quwihtntos e viole e seis mil, noveunlos e dnqúenta e nove ruis , 

oitentf e tinco cent....os J de111ro do pr1:o ew� ptl.l CF/18. 

3 3 OEsPESA 

Com rebçlo u de1.peus anallWdu, cons111- o squ.lÍ11-.: 

· OJ pnxu- de Pi'pffltntos Íofml lmttuldos com documentos flscills nas vias em 

original comp,ov•ntlo 1 � de 11b docll!TM!nt� 

Notil·M: que • l)rind9.IJ despna do Poôef Lq;W.tiYo no penodo 1nalis..do foi com 

�-1 e ena,rgos, corrHpOOdendo 61,46 " do valof pqo e as demais despesas de 

manutençJo corre�,-m 2"', no prHente mfs nJo �rair, �s de aplt1I. 

3.3 l OOS 8ENS PERMANENTES 

Conforme lev1nt1mento re.111uido. nlo houve aqui.., de bens �anentn no 
período INlll$ada. 

3.3 2 DAS FASES DA DESPESA 

Constn1mos que nlo ulstlu nenhwf,1 lrrquilridade n1 fase do .mpenho; 

COnst111mos que nlo itidstlu l!NhUll'II irrqularldldt na ffte d1 llquid;t()o, 

eons1111mos que nlo l!>Hhu � .. rqulartdade fia filse do pagamitnto. 

3.3 3 - DOS PAGAMENTOS MEDIANTE CHEQUE NOMINATIVO, OROEM 8ÁNCARIA OU 
TR.4NSfEfltNqA ELETllÃNICA 

Ao 11'41urmos os proeflAOS q �•'!"!n\OS, ptrttb9nos � todo$ fofarn.tt.iaados 
medlan1, QlllqUl!S l'IClffllllltivof, Ofdt,ro �(!. oú tr-11!ffnoa itll!tr6fiia. 

3.3 4 - DESPESAS COM D� 

IR 1Nllw da docullll!fltaçto{ çomtahmos qUI! � ho!.Ne p.agamento fl!li!ritntl! 1 
diirla!i no pl!riodo analisado 

c.om rl!YÇ)o aos pag1n,e,n1os dl! djjrin, rl!Con'll!nd;,mos que Sl!fa adotado por l!St• 
Clm;,r1, documento pa� requls.lçlo de diiri,, lol!fflP,1! qUI! poSSNl!I com 1n11!Ci!dfllCW do dia 
do dl!sloamento, 1pruen11ndo o moWO do mesmo , o lntitrust do Lta;,slati'io. Apó!i I 
viagtm, Sl!fam 1pr,senu,dos doa.wnentos que comprowm o dl!!.locln,e,nto , o cumprimento 
do obj!otlvo da vlagtm, tais como dl!du;,ções, citrttficldos e«. 

3 4 RECEITA EXTRAORÇAMENTÁIUA x DESPESA EXTRAOIIÇAMENTÃIIIA 
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Confoane exposto nos demonslntwos conl.iMis, il Omaril pagou /rKOlheu todas as 
retenções feit,n 11• o presente mk. 

l s ceecrros SUPUMENlARES 

Conforme IIO!.W 1eY1nt,m@fftO, il Om,,.. nJo re1lilou aberturil de Cr�1tos 
s..,p�mentilteS no mf,s ,n.;ilisfdo 

l 6 ALTERAÇÃO OE QOO 

Conforme nosso �nt1men10. • Cimaril teil� illferaçJo no v1lor de R$ 3.840,00, 
tonforml!' �reto nt l de �osto de 2020 

4 DESl'tSA COM PESSOAL 

4.1 PlAHO O( CARGOS E SAlÁRIOS [ LEI OE SU8sfOIOS 

4.2 SUesiOIOS 

O wbslclio dos vereeeeres w:r, liJ<IClo pelas res.ptct• cam,,, Municipais em cad1 

lqisl.otura p,Mil , �ütnte, OMol'l'IQdo o que disJ,&! nu (oru.trtuiçlo, ob�r.,ados os 

crt1•rios es111beleddos "' respectill• Lei' Of1lnk1 e os sesulntes lif'l'llttl mjltÍml)1.. 

Conforme esgbeleddo pei. constJtuiçlo, 1 Ili murifo.,.1 fixou os subsldlos dos 
vereado,es par. il legnútUl'I 2017 - 2020 ..,-. ltS 10.000,001.*,t mM re11ls), portilnto dentro do 
l,mlte m.h,mo estilbelecldo pani o rm.iidplo de SERRIMH4 que • de 4°" do $Ubildio dos 
Deputados htildwols. 

Tendo em vist1 que os wbsllll01 forlffl tttipulklos dentro do pen:entu1I mj•imo 
permitido em re� IO dlll subsldlos dOf Otpulados Ol�Ulll. Senllo HWSI, tm NXto 
en1enôimen10, os Pilll�tos t,tlilivos - SUbsldlos dos VerHdoret lcr.,m rt1IIIJO()s de 
fo1- lqil 

4 )LIMITES 

A re1lla•;lo de 1n10, com ;, kllhl de 1>1pmen10, 114' o rnh 1naWudo, H deu em 
v1loret inferiorft 1 7°" (çetenu por cento} dOf l'KlnOS deslillldos pelo Poder btcutlvo ao 

Poder Lqlslltivo munlcil)II de Surinhl, tm 11ençJo ao qUlnto d,spoHo no Art. 29-A, d1 
Contt,tuic;lo fNer1l, hl� .-1$11 o cfui:,tncho I eae titulo foi de RS 267 992,69 !duzentos e 
susent1 e sete m�. �ntos e novent1 e doi5 re1iJ t Hssenu e roove centlW!s), 
,orrespondente I S0.8S"6o duodêcimo recebido por este �lSliltHO. 

A despe1,1 com pUSOII d1 a-111 de Semnhil, no e�trcicio em exame. como Já 

mtnôonldo, foi no montante de RS 267.992,69 (dui,,ntos e sessent1 e sele mil, nov«entos e 

novenll e dois rt115 e sessenta e IIO\le cent1Yt>lo), po,111110 inferior 1 6" d1 RCL 6o Munlclpio, 
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apurado no mfs do! agosto/2020, amforme Nmlle d<!finido no artigo 20, mciso 111, alínea a, da 
ter Compr.,.mentar 101/00- Ulf 

S SIGA 

Conforme levantamento vurfiao= que a amara Informou •Pj!ul;irmf'nte em todo o 
ptriodo 1n1hsado as informações ,er.,tiYu ao SIGA, C\lmpnndo desta form,1 o que determina a 
resoluçlo," l 282/09, do TCM 

6 NOTA FISCAi. ELETRÕNICA 

Conforme nosso !r.-1n11mer1to, em con�ncia com o Oecreto (Sladual n• 9.265/04 e 
rPj!ulamento do ICMS do Estildo da 8.il'lia e com a resoluçlo 956/05 do TCM - 8A a Cãmar1 
exigiu. quando necessário, de todo$ os fornecedoru, �s a(lu!slçOu de meradonas, l'l3o 
somente a 1pruen1açJo de Notu Fisuis ..,rnodelol 1 ou 1"'°"61 i:onformidade com a sit�çJo 
que lllu deram origem, como tambt!m a�· fisul emílid1 poi OMlo eletrtmk:o. 
7 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

S@g1,1ndo a Conniw,çJo fed.er.i, riusaNados os usos- esi,ecifbdos em legislaçJo, as 
obras, serv�os. coml)(H e at�naç6es serio contr.i,dos mt'diante proceuo de licl1açlo 
públic:f, com I finalidade de ;issegurar I igveld.c!e de condiçõeo, • todo$os lic:itantei. 

De acordo com no™ i�lise todoi os contr1tos e l.ldtll(ÕH ruli:adas no período 
anahsado, observaram os ditames tr. U1 a.666/93, por tinto, nlo detectamos qualquer 
lrresularidade tinto nos processos 1õc,i.16rlos quanto l'ICll �s M!mlntStrat,vos realllados atf o mfs em anlilise. 
8 PRECATÓRIOS 

Conforme determina • CF/9,,, t ewçlo dos cfl!ditos de naturua alimertkt., os 
pagamentos de.idcr.. oelf hzenda Munlc4,,i, elf' vlrtlide de sentença Judie� f.lr·se-,o 
uclu$N,1mente na ordem cronológla de apresen� dos preutórios e à cont1 dos créditos 
respedivos, proibida ide�� de usos ou de pessoas nas dotil� º!'ament�rias e nos 
créchtos adk:iona,s abertos pua Ute fim. Contudo, confo""' demonstrado nos 
demonstrativo$ tonUbels I Um1ra nJo possui Precatólios. 

9 GASTOS COM PUBLICIDADE 

Segundo os principias estabelecidos no Uj)IJI do art 37 d1 Const,tuiçlo da repüblica 
const,tUl'm-se como fundamentos pnmordlilis da açJo �minlstrativa, as df, observancia 
obrig,1tória oelos administradores públicos, no q..,. concerne a ptJblicidade dos atos, 
p,ogramas, obr;is, serv1ÇOs e ump;inh.;;,s dos órgãos públicos. 
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A int,:,rpreta.ç3o dos d,spos,trvos constitudona •• citados leva-<10S � constatação de que a 
publocidade, custeada pelo er�rio, n;o pode ser util,1ada pari! promoção pe!.50.il ou prcveec 
dos agentes publ.coi., valendo-se do exerticÍII de CillJO p(Jbhco, �b per1a de se cantcteriar 
enriqlll!Cnnento ilialo, li�ado íla �. 8.429/92, conso.1nte fart;t jum.prud@n(oa dos Tnbunais 
do Pais. 

t certo que a admmistr� públio impõe-se obo!dlMci.ll ao princípio di! publicidade. 
�ndo, contl.ldo, dita publicid� rNestir-se do �r.ttM estr,t.unente educ.itivo, informativo 
ou de orientaçlo social. 

Diante do hposto, wiamos o� deten'*-o Parecer 11/2005 di;, Tnbunal de Cont11s 
dos Munidpjos do EstJ.do d;i Bahil, ClOITI o propósito de un,for iz�, e normafiz1r o 
entendimento da questJo: 

1 - A publicidade dos atos, programas, 
obn,s, serviços e campanhas dos Ó'lllo p(ibhoos 
municipais, inclu� quando vticulildl em Dl�rios 
Ofidih de Mun� ou em OrgJo considerado 
of1C11I, Ol!\le ter carfler e•clus�mente edu<:11iYo, 
lnfarni.tlvo ou deÍlrientaçio socl11, deli nlo podendo 
comur �1. i� t;nbolos, imagens, logotlpos, 
stogins ou recursos 1udlt4'o1 e llisuals outros que 
caracterlum promoção pesso11 de autoridades ou 
sefllklores públicos. 

lt - As ,,-11uru, ama,u Munklp1is 
e fl'ltldades d9 ldmlnistl'ilçlo lnditeti municipal 
enaorn�rlo �e TCM, sob pena de 
resl>Oflsabllldade. no mh �ulnte a cai;la trimestre, 
por meio eletr6nic:o d,spo�ol,iado no site 
www tcm.t>a aob br, il desptsas IJ)m pubheidade nele 
�i.dti, q�lquer que tenha Sido o +lo de 
comu�, �ndentemente de rerneua mensal 

• dos correl,l)Ofldentes proceSSO$ lititatóri<K e contratos 
• inspetori.l Regional respec1�. 

Conforme tletermi�, Resoluçlo cio TCM, • C.lmill'il Mun1t1pal de Serrinh,, Informou 
os g,stos reliltivos a publlcidide Junto ec SIGA reg:ulill'ITM'nte 

10 005 VEk:UtOS 

Com relilç.lo �s wiculos ;i disposiçJo deste legislativo, percebemos que esta casa 
possuo veículos próprios, p.Jfi atender as nece� da amill'il Municipal de Sf-mnha 
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11 RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 
A l.@1 de Re,ponsal:>!lldade fi$cal determ,na que ;io fin.1! de cada quitdnmestre o chefe 

do Podf:r Leg1slatiYo, emita Rei.li tório de Gestão F15UI 

Com n!laçlo aos 11@1.litóno, de gestlo F1Kiil ,;leste Podu lqisLativo, da nual gest:lo, o 
primeiro foi publicildo no mfs de maio, Sf'ndo a publlcitÇIO realizada derl!ro do praro 
estabelecido peLa legi$1il,Çlo. 

12 CONCLUSÃO 

Ao cor,duirmos o eresenre Rt-Latórlo MenS;ll de Controle interno observamos, 
princ,palmente. que dentro da Hmitaçlo fiNl'ICeiri, 1'1ouve o cumprimento dllS metas previstas 

Ao 1valllirn10$ os resultados, qwnto à efdcia a efdrlCla da 1esiJo orçamentária, 
financeira e patrimoni.ll da amara de VtrNd«es ele Serrinha, � como da 1;>1,cação de 
recursos públkos, no!fmos que o ·� buKou aplicar\ da mtlhor maneira, os recursos 
públi,;os. 

O controle Interno duta cada dit..lel$ buscou apoiar o conttole utemo roo exerdc:IQ de 
s...a mlss.lo lnstitucion;il, e,� tom1r con�to de qu1lquer irregul1ridade ou Hesalld;ide, 
du ciincia � Tribun,I de COn1u cios Mu� 

Procuramos cumprir todos os nwindlmenios nornl;ilt'"°5, e p,loclp,lmente, o art 90 d;i 
Constitu�o Federal, art 74 d;i COnsti!ulçlo Feder.il e I Rnokoçlo TCM 1.120/05. 

l3 PARECER 

Obse<vltdos os ,tos do te&Js�. no perlodo de )u<lho�1ob o l$f)ecto do Cootrole 
Interno, que visa à prevençlo de e�rll.i1 l•"'llllaff$des, ou falh.is contibels, tendo por 
prioridade o enfoque sobre as Gestões O,µmenurl.,,Frnancewa e Patrimo<nl, concluimos 
que a Gestão encontra-se em �uilíbno, comp.;,tibil,lilndo os lnrgressos RNUi �s DlSj:,indlos. 

1 

Evidenciando desta fonna, o esforço concentrado cio hmo, Sr. Je.m Carlos Curdoso 
Siha, Presidente da Clm,ra Municip,I de Veread0<es de Semnha, no sentido de sempre 
adequar a m;iquirn, adm,nistra!iv.l a reahdade económica do Municipio, com base nas normas 
constitucionais, SENDO ASSIM DOU PARECER FAVORÁVEL AO PERÍODO ANAUSADO. 



Cordi lmente 

Preside te 
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